
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.299.828 - RJ 
(2018/0124653-0)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : DALVIN CARLOS OLIVEIRA ALMEIDA 
ADVOGADO : ODONILTON O ALMEIDA E OUTRO(S) - RJ079791 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA 
PROVISÓRIA. PREJUDICIALIDADE COM O JULGAMENTO DO 
RECURSO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração servem ao saneamento do julgado eivado 
de um dos vícios previstos no art. 619 do Código de Processo Penal – 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão –, e não à revisão de 
decisão de mérito, com a qual não se conforma o embargante.

2. A matéria foi decidida com a devida e clara fundamentação, 
sufragando-se o entendimento de que, havendo duplicidade de 
intimações, prevalece a publicação no DJEERJ.

3. Com o julgamento do recurso, fica prejudicada a análise do pedido de 
tutela provisória.

4. A obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, prevista no 
texto constitucional, não impõe ao magistrado o dever de responder a 
todos os questionamentos das partes, tampouco de utilizar-se dos 
fundamentos que entendam ser os mais adequados à solução da causa, 
bastando a existência de fundamentação suficiente ao deslinde da 
questão.

5. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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